
 
 

PORTARIA SG/MPU Nº 76, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
  O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, considerando as 
disposições do item 4.7 do Edital PGR/MPU n.º 20, de 14 de novembro de 2006, publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 2, de 16 de novembro de 2006, resolve: 
 
  Art. 1º Republicar o quadro anexo, contendo os dados classificatórios dos candidatos 
inscritos no Concurso de Remoção objeto Edital PGR/MPU n.º 20/2006, uma vez decididas as 
impugnações apresentadas e processadas as desistências requeridas. 
 
  Art. 2º A vaga da Procuradoria da República no Município de Limoeiro do Norte/CE foi 
suprimida do presente concurso de remoção, em cumprimento a decisão liminar proferida no Mandado de 
Segurança Individual nº 2006.34.00.034327-7, da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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